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Art. 108. Ás garagens, com exceção daquela situadas em edificações residenciais unifamiliares, aplicam-se
as seguintes exigências:
I. Estruturas e paredes de vedação inteiramente incombustíveis, caso haja outro pavimento na parede superior;
II. Piso revestido de material resistente e antiderrapante.
Art. 109. Os estacionamentos existentes anteriormente à edição desta Lei não poderão ser submetidos a
reformas, acréscimos ou modificações, sem que sejam obedecidas exigências deste Código.
Art. 110. O cálculo do número de vagas nas edificações não previstas nesta Lei será estabelecido pelo órgão
competente do Poder Executivo Municipal.
SEÇÃO XII
DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO
Art. 111. As áreas de recreação em edificações construídas no Município deverão obedecer aos seguintes
requisitos:
I. Em todas as edificações com mais de 4 (quatro) unidades residenciais, será exigida uma área de recreação
coletiva, equipada, aberta ou coberta, com pelo menos 9,00m² (nove metros quadrados) por unidade habitacional
ou 10% (dez por cento) da área total do terreno, localizada em área de preferência isolada, com acesso
independente ao de veículos, sobre os terraços ou no térreo;
II. No dimensionamento da área de recreação, 50% (cinquenta por cento), no mínimo, terá que constituir área
contínua, não podendo ser calculada a partir da adição de áreas isoladas;
III. Não será computada como área de recreação coletiva a faixa correspondente ao recuo obrigatório do
alinhamento predial, porém poderá ocupar os recuos laterais e de fundos, desde que sejam no térreo ou sobre
a laje da garagem e obedeçam a um círculo inscrito mínimo de 3,00 m (três metros) de diâmetro.
SEÇÃO XIII
DOS PASSEIOS E MUROS
Art. 112. Os proprietários de imóveis que tenham frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio e sarjetas, são
obrigados a implantar passeios, de acordo com o projeto estabelecido para a rua pelo Poder Executivo
Municipal, bem como conservar os passeios à frente de seus lotes.
§ 1º. Nas zonas residenciais o Executivo poderá adotar o passeio ecológico, com largura mínima pavimentada
de 1,20 (um metro e vinte centímetros).
§ 2º. No caso de não cumprimento do disposto no caput deste artigo ou quando os passeios se acharem em
mau estado, a Poder Executivo Municipal intimará o proprietário para que providencie a execução dos serviços
necessários conforme o caso e, não o fazendo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a Poder Executivo Municipal
poderá fazer, cobrando do proprietário as despesas totais, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, acrescido do valor
da correspondente multa.
Art. 113.  É expressamente proibido quaisquer construções, degraus ou rampas sobre os passeios públicos
devendo o mesmo acompanhar o nível do meio fio, com inclinação transversal máxima de 2% (dois por cento).
Art. 114. Os lotes baldios devem ter, nos respectivos alinhamentos, muro de fecho com altura mínima de 0,60cm
(sessenta centímetros) em bom estado e aspecto e calçadas, decorridos 3 (três) anos da aceitação do
loteamento, ou, antes disso, se estiver mais de 60% (sessenta por cento) dos lotes já edificados.
Art. 115. O infrator será intimado a construir o muro dentro de 30 (trinta) dias. Findo este prazo, não sendo
atendida a intimação, a Poder Executivo Municipal cobrará a correspondente multa.
Art. 116. O muros das testadas frontais ficam a critério do proprietário do imóvel.
I. (SUPRIMIDO).
II. (SUPRIMIDO).
CAPÍTULO III
DAS INSTALAÇÕES EM GERAL
SEÇÃO I
DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS
Art. 117. Em qualquer edificação o terreno será preparado para permitir o escoamento das águas pluviais, dentro
dos seus limites.
Art. 118. Os terrenos em declive poderão extravasar as águas para as sarjetas à jusante quando for possível
por servidão sob o terreno vizinho em que as obras de canalização das águas ficarão a cargo do interessado,
devendo o proprietário do terreno a jusante permitir a sua execução.
Art. 119. As edificações construídas sobre as linhas divisórias ou no alinhamento deverão ter os equipamentos
necessários para não lançarem água sobre o terreno adjacente ou sobre o logradouro público.
Art. 120. O escoamento das águas pluviais do terreno para as sarjetas dos logradouros públicos, deverá ser
feito através de condutores sob os passeios ou canaletas com grade de proteção.
Art. 121. Em caso de obra o proprietário do terreno fica responsável pelo controle das águas superficiais, efeitos
de erosão ou infiltração, respondendo pelos danos aos vizinhos e ao logradouro público, pelo assoreamento
de bueiros e de galerias.
Art. 122. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em canalização construída
sob o passeio.
§ 1º. Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas às sarjetas, será
permitido o lançamento dessas águas nas galerias de águas pluviais, após aprovação pelo Poder Executivo
Municipal, de esquema gráfico apresentado pelo interessado.
§ 2º. As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais correrão integralmente por conta do
interessado.
§ 3º. A ligação será concedida a título precário, cancelável a qualquer momento pelo Poder Executivo Municipal
caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência.
Art. 123.  As águas pluviais provenientes de telhados, balcões e marquises deverão ser captadas e conduzidas
para uma estrutura de dissipação de energia.
Parágrafo único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão embutidos até a altura mínima de
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), acima do nível do passeio.
Art. 124. Não é permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgotos.
SEÇÃO II
DA IMPLANTAÇÃO DOS MECANISMOS DE CONTENÇÃO DE CHEIAS
Art. 125. O controle de cheias e alagamentos consistirá em acumular o máximo possível os excedentes
hídricos a montante, possibilitando assim o retardamento do pico das enchentes para as chuvas de curta
duração e maior intensidade.
Art. 126. Para aplicação do referido controle, os mecanismos de contenção de cheias ficam definidos:
I. BACIAS OU RESERVATÓRIOS DE RETENÇÃO – são dispositivos capazes de reter e acumular parte das
águas pluviais de chuvas intensas de modo a retardar o pico de cheias, aliviando assim os canais ou galerias
de jusante responsáveis pela macro drenagem;
II. CISTERNAS OU RESERVATÓRIOS DE ACUMULAÇÃO – são dispositivos com objetivo de reter os exce-
dentes hídricos localizados, resultantes da micro drenagem. Podem se constituir de sumidouros com dispo-
sitivos que permitam a infiltração para o aqüífero ou impermeáveis de modo a acumular as águas pluviais e
possibilitar o seu aproveitamento para fins de irrigação, limpeza e outros fins que não constituam abastecimen-
to para o uso na alimentação higiene.
Art. 127. Será obrigatória a implantação de cisternas ou reservatórios de acumulação ou retenção:
I. Nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas independente do uso e localização com mais de
6 (seis) pavimentos;
II. Nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas independente do uso e localização que imperme-
abilizem área superior a 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados);
III. Nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas destinados ao uso comunitário, comercial, de
prestação de serviços e industrial que possuírem área construída igual ou superior a 5.000,00 m² (cinco mil
metros quadrados).
Parágrafo único. O dimensionamento da cisterna ou reservatório de retenção será regulamentado pelo setor
competente de obras.
SEÇÃO III
DAS INSTALAÇÕES PARA ANTENAS
Art. 128. Nos edifícios comerciais e habitacionais é obrigatória a instalação de tubulação para antena de
televisão em cada unidade autônoma.
Parágrafo único. Nos casos de instalações de antenas coletivas para rádio e televisão deverão ser atendidas
as exigências legais.
SEÇÃO IV
DAS INSTALAÇÕES DE PÁRA-RAIOS
Art. 129. Será obrigatória a instalação de pára-raios, de acordo com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT nas edificações em que se reúna grande número de pessoas, bem como em torres
e chaminés elevadas e em construções isoladas e muito expostas.
SEÇÃO V
DAS INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Art. 130. As edificações construídas, reconstruídas, reformadas ou ampliadas, quando for o caso, deverão ser
providas de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio, de acordo com as prescrições das
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da legislação específica do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná.
SEÇÃO VI
DAS INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS
Art. 131. Todas as edificações deverão ser providas de tubulação para rede telefônica de acordo com as normas
técnicas exigidas pela empresa concessionária.
SEÇÃO VII
DAS INSTALAÇÕES DE ELEVADORES
Art. 132. Será obrigatória a instalação de, no mínimo, 1 (um) elevador nas edificações com mais de 4 (quatro)
pavimentos e 2 (dois) elevadores nas edificações de mais de 7 (sete) pavimentos.
§ 1º. O térreo conta como um pavimento, bem como cada pavimento abaixo do nível do meio-fio.
§ 2º. No caso de existência da sobreloja, a mesma contará como um pavimento.
§ 3º. Se o pé-direito do pavimento térreo for igual ou superior a 5,00m (cinco metros) contará como 2 (dois)
pavimentos e a partir daí, a cada 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) acrescido a este pé-direito,
corresponderá a 1 (um) pavimento a mais.
§ 4º. Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores deverão ter dimensão não inferior a 1,50m
(um metro e cinquenta centímetros) medida perpendicularmente às portas dos elevadores.
§ 5. Os elevadores não poderão ser os únicos modos de acesso aos pavimentos superiores de qualquer
edificação.
§ 6º. O sistema mecânico de circulação vertical - número de elevadores, cálculo de tráfego e demais carac-
terísticas, está sujeito às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, sempre que
for instalado, e deve ter um responsável legalmente habilitado.
§ 7º. Não será considerado para efeito da aplicação deste artigo, o último pavimento, quando este for de uso
exclusivo do penúltimo ou destinado a servir de moradia do zelador.
SEÇÃO VIII
DAS INSTALAÇÕES PARA DEPÓSITO DE LIXO
Art. 133.  As edificações deverão prever local para armazenagem de lixo, onde o mesmo deverá permanecer
até o momento da apresentação à coleta.
Art. 134. Nas edificações com mais de 02 (dois) pavimentos e em edifícios públicos deverá haver, local para
armazenagem de lixo de forma seletiva.
Art. 135. Em todas as edificações, exceto aquelas de uso para habitação de caráter permanente unifamiliar,
voltadas à via pública deverá ser reservado área do terreno voltada e aberta para o passeio público para o
depósito de lixo a ser coletado pelo serviço público.
SEÇÃO IX
DOS ATERROS SANITÁRIOS E CEMITÉRIOS
Art. 136. A implantação e ampliação de cemitérios devem ser condicionadas a Estudo Prévio de Impacto
Ambiental - EPIA e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, a ser elaborado por equipe
multidisciplinar, a concessão de Licença Prévia, de acordo com a SEMA – Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos na Resolução nº 019/2004 e demais resoluções acerca do tema.
I. O Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA dependerá de aprovação do Instituto Ambiental do Paraná
– IAP;
II. O Estudo Prévio do Impacto Ambiental será submetido à consulta popular, mediante audiências públicas,
promovidas pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP, nos termos da Resolução do CONAMA nº 001, de 23 de
janeiro de 1986;
III. Os cemitérios horizontais e verticais devem ser submetidos ao processo de três licenças: a Licença Prévia
(LP), a Licença de Instalação (LI) e, por último, a Licença de Operação (LO) em acordo com as leis ambientais
e resoluções do CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente.
Art. 137. Os projetos de implantação ou ampliação dos cemitérios, submetidos ao licenciamento do Instituto
Ambiental do Paraná – IAP e constantes do EPIA/RIMA deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
I. O perímetro e o interior do cemitério deverão ser providos de um sistema de drenagem superficial adequado
e eficiente, além de outros dispositivos (terraceamentos, taludamentos, etc.) destinados a captar, encaminhar
e dispor de maneira segura o escoamento das águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de
terra, bem como a implantação de acondicionamento do necrochorume no interior do jazigo;
II. Internamente, o cemitério deverá ser contornado por uma faixa com largura mínima de 5,00m (cinco metros),
destituída de qualquer tipo de pavimentação ou recobertura de alvenaria, destinada à implantação de uma
cortina constituída por árvores e arbustos adequados, preferencialmente de essências nativas. Esta faixa
poderá ser destinada a edifícios, sistema viário ou logradouro de uso público, desde que não contrariem a
legislação vigente:
a) Não será permitido o sepultamento e o depósito de partes de corpos exumados na faixa descrita neste
inciso;
b) Na área descrita neste inciso, deverão ser mantidas as faixas de isolamento previstas na legislação
vigente, onde não será efetuado sepultamento;
III. Caso sejam plantadas árvores no interior dos cemitérios, na chamada zona de enterramento ou sepultamen-
to, estas deverão possuir raízes pivotantes a fim de evitar invasão de jazigos, destruição do piso e túmulos ou
danos às redes de água, de esgoto e drenagem;
IV. O subsolo deverá ser constituído por materiais com coeficientes de permeabilidade entre 10-4 (dez a menos
quatro) e 10-6 (dez a menos seis) cm/s (centímetros por segundo), na faixa compreendida entre o fundo das
sepulturas e o nível do lençol freático (medido no fim da estação de cheias); ou até 10 m de profundidade, nos
casos em que o lençol freático não for encontrado até este nível. Coeficientes de permeabilidade diferentes
só devem ser aceitos, condicionados a estudos geológicos e hidrogeológicos, fundamentados em conjunto
com a tecnologia de sepultamento empregada, os quais demonstrem existir uma condição equivalente de
segurança, pela profundidade do lençol freático e pelo uso e importância das águas subterrâneas no local, bem
como pelas condições do projeto;
V. O nível inferior das sepulturas deverá estar a uma distância mínima de 1,5m (um metro e meio) acima do
mais alto nível do lençol freático, devendo os fundos dos jazigos possuir uma contenção para o necrochorume;
VI.  Resíduos sólidos relacionados à exumação dos corpos, tais como urnas e material descartável (luvas,
sacos plásticos, etc.) deverão ter o mesmo tratamento dado aos resíduos sólidos gerados pelos serviços de
saúde, de acordo com a legislação vigente;
VII.Deverão ser implantados sistemas de poços de monitoramento, instalados em conformidade com a norma
vigente - ABNT NBR 13.895 - Construção de Poços de Monitoramento e Amostragem, estrategicamente
localizados a montante e a jusante da área do cemitério, com relação ao sentido de escoamento freático;
VIII. Os Cemitérios Verticais deverão ter sistema de controle de poluição atmosférica oriundo dos gases
cadavéricos, apresentando programa de combate aos vetores, bem como apresentar projeto de tratamento do
líquido oriundo da decomposição dos corpos.
Art. 138. A escolha da localização para implantação de cemitério deverá, além do previsto neste artigo, ser
observada a norma ABNT NBR nº 10.157/1987:
a) Fica proibida a implantação de cemitérios em terrenos sujeitos à inundação permanente e sazonal;
b) Fica proibida a implantação de cemitérios onde a permeabilidade dos solos e produtos de alteração
possam estar modificados e/ou agravada por controles lito-estruturais, como por exemplo, falhamentos, faixas
de cataclasamento e zonas com evidências de dissolução (relevo cárstico);
c) Fica proibida a implantação de cemitérios em áreas de influência direta dos reservatórios destinados ao
abastecimento público (área de proteção de manancial – APM), bem como nas áreas de preservação perma-
nente (APP).
Art. 139. A implantação, ampliação e procedimentos para manuseio e manutenção de aterros sanitários devem
ser condicionados a consulta prévia e aprovação do licenciamento nos órgãos ambientais em área adequada
sem causar incômodo a população, de acordo com o CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente na
Resolução nº 5/1993 e demais resoluções e Lei Federal de Saneamento nº 11.445/2007.
Parágrafo único. Os parâmetros construtivos devem atender as normas ambientais e resoluções do CONAMA;
CAPÍTULO IV
DAS EDIFICAÇÕES
Art. 140. Conforme o uso a que se destinam, as edificações classificam-se em:
I. Residenciais – as destinadas à habitação unifamiliar ou multifamiliar e à atividade de hospedagem;
II. Comerciais e Serviços – as destinadas à compra e venda de mercadorias e ao fornecimento de determinada
utilidade;
III. Industriais – as destinadas a qualquer operação definida como de transformação de matéria-prima pela
legislação federal;
IV. Institucionais – as destinadas às atividades de educação, cultura, saúde, assistência social, religião,
recreação, lazer e administração pública;
V. Mistas – as que reúnem em um mesmo bloco arquitetônico, ou um conjunto integrado de blocos duas ou
mais categorias de uso;
VI. Rurais – são edificações de apoio ao meio rural, como barracões, granjas, etc.
SEÇÃO I
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
Art. 141. Para cada compartimento das edificações residenciais são definidos, de acordo com o anexo I desta lei:
I. O diâmetro mínimo do círculo inscrito;
II. A área mínima;
III.  A iluminação mínima;
IV.  A ventilação mínima;
V. O pé direito mínimo;
VI. Os revestimentos de suas paredes e piso;
VII.A verga máxima;
VIII. Preservação Mínima.
Art. 142. As residências poderão ter 02 (dois) compartimentos conjugados, desde que o compartimento
resultante tenha, no mínimo, a soma das dimensões mínimas exigidas para cada um deles.
Art. 143. Os compartimentos das residências poderão ser ventilados e iluminados através de aberturas para
pátios internos, cujo diâmetro do círculo inscrito deve atender à soma dos recuos mínimos exigidos por lei.
Art. 144. As edificações residenciais, tanto verticais como horizontais, classificam-se em:
I. Unifamiliares;
II. Multifamiliares.
Art. 145. Toda habitação deverá dispor, pelo menos, de um dormitório, uma cozinha e um compartimento
sanitário.
Art. 146. As instalações sanitárias deverão ter no mínimo 2,50m2 (dois metros e cinquenta centímetros qua-
drados) de área, com o diâmetro do círculo inscrito de, no mínimo, 1,00m (um metro).
Parágrafo único. Os banheiros que contiverem apenas um vaso e um chuveiro ou um vaso e um lavatório
poderão ter área mínima de 1,50m² (um metro e cinquenta centímetros quadrados) e largura mínima de 0,90cm
(noventa centímetros)
Art. 147. Não será permitida a comunicação direta, através de porta ou janela, das cozinhas com banheiros.
SUBSEÇÃO I
DOS EDIFÍCIOS MULTIFAMILIARES
Art. 148. Além de outras disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, os edifícios multifamiliares
deverão obedecer às seguintes condições:
I. Possuir local centralizado para coleta de lixo, com terminal e armazenamento em recinto fechado;
II. Possuir canalização própria para extinção de incêndio atendendo as seguintes exigências:
a) Todos os andares terão que dispor de caixa de incêndio para guarda de mangueira e registro;
b) O reservatório do edifício deverá assegurar preventiva de incêndio mediante diferença de nível entre as sidas
da rede de distribuição de consumo normal e da rede preventiva;
c) A capacidade do reservatório para atender à reserva preventiva de incêndio terá que ser acrescida de no
mínimo 50L (cinquenta litros) de água por habitante.
III.  Possuir área de recreação, coberta ou não, proporcional ao número de compartimentos de permanência
prolongada, sendo:
a) proporção mínima de 1,00m2 (um metro quadrado) por compartimento de permanência prolongada, não
podendo porém ser inferior a 50,00m2 (cinquenta metros quadrados);
b) deverão ser contínuas, não podendo o seu dimensionamento ser feito por adição de áreas parciais isola-
das;
c) acesso através de partes comuns, afastado dos depósitos coletores de lixo e isolado das passagens de
veículos;
d) possuir dispositivo visual e sonoro nas entradas e saídas de veículos.
Parágrafo único. As áreas mencionadas na alínea a deste inciso poderão estar incluídas nas áreas de
afastamentos mínimos previstos na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Art. 149. As edificações residenciais multifamiliares - edifícios de apartamentos - deverão observar, além de
todas as exigências cabíveis, especificadas nesta lei, as exigências do anexo II, no que couber, para as áreas
comuns.
Art. 150. Os compartimentos de permanência prolongada em edificação multifamiliar deverão ter área mínima
de 6,00m2 (seis metros quadrados), com o diâmetro do círculo inscrito de, no mínimo, 2,00m (dois metros).
Parágrafo único. Poderá ser admitido um dormitório de serviço com área inferior àquela prevista o parágrafo
anterior, desde que com largura mínima de 2,00m (dois metros).
SUBSEÇÃO II
DAS RESIDÊNCIAS GEMINADAS
Art. 151. Consideram-se residências geminadas, duas unidades de moradias contíguas, que possuam uma
parede comum, com testada mínima de 6,00m (seis metros) para cada unidade.
Parágrafo único. O lote das residências geminadas só poderá ser desmembrado quando cada unidade tiver
as dimensões mínimas do lote estabelecidas pela Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano e
quando as moradias, isoladamente, estejam de acordo com esta lei.
Art. 152. A Taxa de Ocupação e o Coeficiente de Aproveitamento são os definidos pela Lei de Zoneamento do
Uso e Ocupação do Solo Urbano para a zona onde se situarem.
SUBSEÇÃO III
DAS HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

Art. 153. Considera-se habitação de interesse social a edificação residencial unifamiliar com área total de
construção igual ou inferior a 70,00m2 (cinqüenta metros quadrados).
Art. 154. O projeto e a construção de habitação de interesse social, embora devam observar as disposições
deste Código, gozarão das seguintes vantagens:
I. Apresentação de croquis e documentação com rápida tramitação e solução do pedido de licença;
II. Caso seja projeto fornecido pelo Poder Executivo municipal:
a) Assistência técnica jurídica e administrativa do Poder Executivo Municipal, que será gratuita;
b) Projeto arquitetônico e orientação para a execução da obra;
c) Orientação para instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas e outras medidas para facilitar a construção
de edificações.
Art. 155. Para o licenciamento das construções de que trata este artigo, os prazos máximos estabelecidos
neste Código reduzidos à metade.
SUBSEÇÃO IV
DAS VILAS
Art. 156. Consideram-se residências em série, transversais ao alinhamento predial, geminadas ou não, em
regime de condomínio, aquelas cuja disposição exija a abertura de faixa de acesso, não podendo ser superior
a 10 (dez) o número de unidades.
Art. 157. As residências em série, transversais ao alinhamento predial, deverão obedecer às seguintes con-
dições:
I. Até 4 (quatro) unidades, o acesso se fará por uma faixa com a largura de no mínimo 4,00m (quatro metros),
sendo no mínimo 1,00m (um metro) de passeio;
II. Com mais de 4 (quatro) unidades, o acesso se fará por uma faixa com a largura de no mínimo:
a) 8,00m (oito metros), quando as edificações estiverem situadas em um só lado da faixa de acesso, sendo
no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de passeio;
b) Ou 10,00m (dez metros), quando as edificações estiverem dispostas em ambos os lados da faixa de
acesso, sendo no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de passeio para cada lado.
III.  Quando houver mais de 4 (quatro) moradias no mesmo alinhamento, deverá ser prevista e demarcada uma
área de manobra para retorno dos veículos;
IV.  Possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso exclusivo, com no mínimo, 6,00 m (seis
metros) de testada e área de uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote mínimo da zona onde
estiver situado e nunca inferior a 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados);
V. A Taxa de Ocupação, Coeficiente de Aproveitamento e Recuos são definidos pela Lei de Zoneamento do
Uso e Ocupação do Solo Urbano para a zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno
privativo de cada unidade de moradia.
Art. 158. As residências em série, transversais ao alinhamento predial somente poderão ser implantadas em
lotes que tenham frente e acesso para as vias oficiais de circulação com largura igual ou superior a 12,00m
(doze metros).
SUBSEÇÃO V
DAS RESIDÊNCIAS EM CONDOMÍNIO HORIZONTAL
Art. 159. Consideram-se residências em condomínio horizontal, aquelas cuja disposição exija a abertura de
via(s) interna(s) de acesso, não podendo ser superior a 30 (trinta) o número de unidades.
Art. 160. As residências em condomínio horizontal deverão obedecer às seguintes condições:
I. As vias internas de acesso deverão ter no mínimo 8,00m (oito metros) de largura e 4,00m (quatro metros)
de passeio;
II.  A área de passeio deverá ter uma faixa pavimentada de no máximo 2,00m (dois metros);
III.  Cada unidade de moradia possuirá uma área de terreno de uso exclusivo, com no mínimo, 12,00m (doze
metros) de testada e área de uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote mínimo da zona onde
estiver situado e nunca inferior a 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados);
IV.  A Taxa de Ocupação, Coeficiente de Aproveitamento, taxa de permeabilidade e Recuos são definidos pela
Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano para a zona onde se situarem, aplicando-se os índices
sobre a área de terreno privativo de cada unidade de moradia.
Art. 161. O condomínio horizontal somente poderá ter vedações, nas faces voltadas as via públicas, por meio
de gradil com altura máxima de 3,50m (três metros e meio) e com recuo de 0,50cm (cinquenta centímetros) do
alinhamento predial, devendo ser previsto paisagismo nesta área.
SEÇÃO II
DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS E SERVIÇOS
Art. 162. As edificações destinadas ao comércio em geral deverão respeitar as disposições do Anexo III como
também atender os seguintes requisitos:
I. Ter as portas gerais de acesso ao público com largura que esteja na proporção de 1,00m (um metro) para
cada 300,00 m² (trezentos metros quadrados) da área útil, sempre respeitando o mínimo de 1,50m (um metro
e cinquenta centímetros);
II. O hall de edificações comerciais observará, além das exigências contidas no Anexo III:
a) Quando houver só um elevador, terá no mínimo 12,00m² (doze metros quadrados) e diâmetro mínimo de
3,00m (três metros);
b) A área do hall será aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador excedente;
c) Quando os elevadores se situarem no mesmo lado do hall este poderá ter diâmetro mínimo de 2,50m (dois
metros e cinquenta centímetros).
III.  Ter dispositivo de prevenção contra incêndio de conformidade com as determinações desta lei e do Corpo
de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná.
Art. 163. Nos estabelecimentos com área acima de 40,00m² (quarenta metros quadrados), e nos restaurantes,
independente da área construída, serão necessários compartimentos sanitários públicos distintos para cada
sexo, que deverão obedecer às seguintes condições:
I. Para o sexo feminino, no mínimo, 1 (um) vaso sanitário e 1 (um) lavatório para cada 40,00m² (quarenta metros
quadrados) de área útil;
II. Para o sexo masculino, no mínimo 1 (um) vaso sanitário e 1 (um) lavatório para cada 40,00m² (quarenta
metros quadrados) de área útil.
Parágrafo único. Na quantidade de sanitários estabelecida por este artigo, deverão ser consideradas as
exigências das normas para atendimento dos portadores de necessidades especiais.
Art. 164. As galerias comerciais, além das disposições da presente lei que lhes forem aplicáveis, deverão:
I. Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros);
II. Ter largura não inferior a 1/12 (um doze avos) de seu maior percurso e no mínimo de 3,00m (três metros);
III.  O átrio de elevadores que se ligar às galerias deverá:
a) Formar um remanso;
b) Não interferir na circulação das galerias.
Art. 165. Será permitida a construção de jiraus ou mezaninos, obedecidas as seguintes condições:
I. Não deverão prejudicar as condições de ventilação e iluminação dos compartimentos;
II. Sua área não deverá exceder a 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento inferior.
SUBSEÇÃO I
DAS HABITAÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 166. As edificações destinadas a hotéis, pousadas e congêneres localizadas na área urbana e rural,
deverão obedecer as seguintes disposições:
I. Ter instalações sanitárias, na proporção de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, no
mínimo, para cada grupo de 4 (quatro) quartos, por pavimento, devidamente separados por sexo;
II. Ter, além dos apartamentos ou quartos, dependências para vestíbulo e local para instalação de portaria e
sala de estar;
III.  Ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações sanitárias de uso comum, até a altura
mínima de 2,00m (dois metros), revestido com material lavável e impermeável;
IV.  Ter vestiário e instalação sanitária privativos para o pessoal de serviço;
V. Todas as demais exigências contidas no Código Sanitário do Estado;
VI.  Ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de conformidade com as determinações do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná;
VII.Obedecer as demais exigências previstas nesta lei.
Parágrafo único. Os quartos que não tiverem instalações sanitárias privativas deverão possuir lavatório com
água corrente.
SUBSEÇÃO II
DOS DEPÓSITOS E DOS ALMOXARIFADOS
Art. 167. Os depósitos ou almoxarifados deverão possuir sistema de ventilação efetiva correspondente a 1/20
(um vinte avos) da área do piso.
Art. 168. Os depósitos, quando permitirem acesso ao público, sujeitam-se às exigências deste Código para
as lojas.
Parágrafo único. Os depósitos de inflamáveis e explosivos atenderão, além das disposições desta Seção, às
normas federais e estaduais aplicáveis e à legislação municipal sobre o uso do solo.
SUBSEÇÃO III
DOS LOCAIS DE PREPARO E CONSUMO DE ALIMENTOS DE USO COLETIVO
Art. 169. Os locais de preparo e consumo de alimentos deverão ter aberturas externas ou sistema de exaustão.
Art. 170. Os fogões e fornos de uso coletivo deverão ser dotados de coifas e exaustores.
Parágrafo único. Nos bares, cafés, restaurantes, confeitarias e congêneres, as instalações sanitárias deverão
estar localizadas de tal forma que permitam sua utilização pelo público.
Art. 171. Em qualquer estabelecimento comercial, os locais onde houver preparo, manipulação ou depósito
de alimentos deverão ter piso e paredes, até a altura mínima de 2,00m (dois metros), revestidos com material,
resistente, lavável e impermeável.
Parágrafo único. Os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão ter água corrente, ser dota-
dos de pias e não ter comunicação direta com os compartimentos destinados à habitação.
SUBSEÇÃO IV
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS
Art. 172. Será permitida a instalação de postos de abastecimento, serviços de lavagem, lubrificação e mecâ-
nica de veículos nos locais definidos pela Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município,
observado o que dispõe a legislação Federal e Estadual.
Art. 173. A autorização para construção de postos de abastecimento de veículos e serviços será concedida
com observância das seguintes condições:
I. Para a obtenção dos Alvarás de Construção ou de Localização e Funcionamento dos postos de abasteci-
mento junto à Poder Executivo Municipal, será necessária a análise de projetos de arquitetura e engenharia
e apresentação de respectivas licenças do órgão ambiental estadual;
II.  Deverão ser instalados em terrenos com área igual ou superior a 900,00m² (novecentos metros quadrados)
e testada mínima de 25,00m (vinte e cinco metros);
III.  Somente poderão ser construídos com observância dos seguintes distanciamentos:
a) 300,00m (trezentos metros) de hospitais e de postos de saúde;
b) 400,00m (quatrocentos metros) de escolas, de igrejas e de creches;
c) 300,00m (trezentos metros) de áreas militares;
d) 100,00m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou programados;
e) 700,00m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento.
IV. Só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para este fim;
V. Serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de abastecimento de combustíveis e serviço,
somente quando localizadas no mesmo nível dos logradouros de uso público, com acesso direto e indepen-
dente;
VI. As instalações de abastecimento, bem como as bombas de combustíveis deverão distar, no mínimo, 8,00m
(oito metros) do alinhamento predial e 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas laterais e de fundos
do lote;
VII.No alinhamento do lote deverá haver um jardim ou obstáculo para evitar a passagem de veículo sobre os
passeios;
VIII. A entrada e saída de veículos serão feitas com largura mínima de 4,00m (quatro metros) e máxima
de 8,00m (oito metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2,00m (dois metros) das laterais do terreno.
Não poderá ser rebaixado o meio fio no trecho correspondente à curva da concordância das ruas, e no mínimo
a 5,00m (cinco metros) do encontro dos alinhamentos prediais;
IX. Para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima entre eles é de 5,00m (cinco metros);
X. A projeção horizontal da cobertura da área de abastecimento não será considerada para aplicação da Taxa
de Ocupação da Zona, estabelecida pela Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano, não podendo
avançar sobre o recuo do alinhamento predial;
XI. Os depósitos de combustíveis dos postos de serviço e abastecimento deverão obedecer as normas da
Agência Nacional do Petróleo - ANP;
XII.Deverão ainda atender as exigências legais do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná,
da Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais leis pertinentes;
XIII. A construção de postos que já possuam Alvará de Construção, emitido antes da aprovação desta lei,
deverá ser iniciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta lei, devendo ser
concluída no prazo máximo de 1 (um) ano, sob pena de multa correspondente a 50 (cinquenta) UFMs;
XIV. Para a obtenção do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras será necessária a vistoria das
edificações quando da sua conclusão, com a emissão do correspondente laudo de aprovação pelo órgão
municipal competente;
XV.Todos os tanques subterrâneos e suas tubulações deverão ser testados quanto a sua estanqueidade,
segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e da Agência Nacional do Petróleo
- ANP, e aprovado pelo órgão ambiental competente;
XVI. Para todos os postos de abastecimento e serviços existentes ou a serem construídos, será obriga-
tória a instalação de pelo menos 3 (três) poços de monitoramento de qualidade da água do lençol freático;
XVII. Deverão ser realizadas análises de amostras de água coletadas dos poços de monitoramento, da
saída do sistema de retenção de óleos e graxas e do sistema de tratamento de águas residuais existentes nos
postos de abastecimento e congêneres, segundo parâmetros a serem determinados pelo órgão municipal
competente;
XVIII.  Nos postos localizados nas avenidas perimetrais de contorno da cidade ou saída para outros mu-
nicípios, a construção deverá estar a, pelo menos, 15,00m (quinze metros) do alinhamento, com uma pista
anterior de desaceleração, no total de 50,00m (cinquenta metros) entre o eixo da pista e a construção.
§ 1º. Para fins de liberação do Alvará de Construção de postos de serviço e abastecimento de combustível,
a preferência será dada ao processo com número de protocolo mais antigo.
§ 2º. As medidas de proteção ambiental para armazenagem de combustíveis, estabelecidas nesta lei, aplicam-
se a todas as atividades que possuam estocagem subterrânea de combustíveis.
Art. 174. As edificações destinadas a abrigar postos de abastecimento e prestação de serviços de lavagem,
lubrificação e mecânica de veículos deverão obedecer as seguintes condições:
I. Ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo ou manutenção;
II. Ter pé-direito mínimo de 3,00m (três metros), inclusive nas partes inferiores e superiores dos jiraus ou
mezaninos ou de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) quando houver elevador para veículo;
III. Ter compartimentos sanitários e demais dependências destinadas aos empregados, de conformidade com
as determinações desta lei;
IV.  Ter os pisos, revestidos de material impermeável e resistente a frequentes lavagens, com sistema de
drenagem independente do da drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das águas residu-
ais, as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede
pública, conforme padrão estabelecido pelas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
e observadas às exigências dos órgãos Estadual e Municipal responsável pelo licenciamento ambiental;
V. A área a ser pavimentada, atendendo a taxa de permeabilidade definida na Lei de Zoneamento do Uso e
Ocupação do Solo Urbano, deverá ter declividade máxima de 3% (três por cento), com drenagem que evite o
escoamento das águas de lavagem para os logradouros públicos.
Art. 175. As instalações para lavagem de veículos e lava -rápidos deverão:
I. Estar localizadas em compartimentos cobertos e fechados em 2 (dois) de seus lados, no mínimo, com
paredes fechadas em toda a altura ou ter caixilhos fixos sem aberturas;
II. Ter as partes internas das paredes revestidas de material impermeável, liso e resistente a freqüentes
lavagens até a altura de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), no mínimo;
III.  Ter as aberturas de acesso distantes 8,00m (oito metros) no mínimo, do alinhamento predial e 5,00 m (cinco
metros) das divisas laterais e de fundos do lote;
IV.  Ter os pisos, revestidos de material impermeável e resistente a frequentes lavagens, com sistema de
drenagem independente do da drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das águas residu-
ais, as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede
pública, conforme padrão estabelecido pelas normas da Associação Brasileira de Normas, Técnicas - ABNT
e observadas às exigências dos órgãos Estadual e Municipal responsável pelo licenciamento ambiental.
SEÇÃO III
DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS
Art. 176. Para a construção, reforma ou adaptação de prédios para uso industrial, além das exigências deste
Código, deve-se observar o disposto em legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente.
Parágrafo único. Para fins de localização de atividades industriais, deverá ser observado o disposto na Lei de
Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Art. 177. As edificações industriais sujeitam-se às seguintes exigências:
I. As paredes situadas nas divisas do terreno deverão elevar-se a 1,00m (um metro) acima da cobertura;
II. Possuir instalações sanitárias compatíveis com o exigido na legislação Federal relativa á segurança e
medicina do trabalho;
III.  Os espaços destinados a copa, cozinha, despensa, refeitório, ambulatório e lazer não poderão ter comu-
nicação direta com o local de trabalho, vestiário e sanitário;
IV.  Ter sinalização de advertência contra perigo;
V. Os equipamentos geradores de calor devem ficar afastados pelo menos 1,00m (um metro) das paredes e
da cobertura quando localizados em compartimentos especiais com tratamento isolante;
VI.  Os esgotos químicos serão tratados, antes de seus lançamentos em galerias;
VII.As escadas e entrepisos devem ser construídos com material incombustível.
Art. 178. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou qualquer outro aparelho onde se produza ou
concentre calor deverão obedecer às normas técnicas vigentes e disposições do Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar do Estado do Paraná, admitindo-se:
I. Uma distância mínima de 1,00m (um metro) do teto, sendo esta distância aumentada para 1,50m (um metro
e cinquenta centímetros), pelo menos, quando houver pavimento superior oposto;
II. Uma distância mínima de 1,00m (um metro) das paredes das divisas com lotes vizinhos.
SEÇÃO IV
DAS EDIFICAÇÕES INSTITUCIONAIS
Art. 179. As edificações institucionais atenderão as exigências deste Código no Anexo III naquilo que lhes for
aplicável e as desta Seção.
Art. 180. As edificações institucionais deverão possuir obrigatoriamente condições técnico-construtivas que
assegurem aos deficientes físicos pleno acesso e circulação nas suas dependências.
SUBSEÇÃO I
DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E CRECHE
Art. 181. As áreas de acesso e circulação deverão, sem prejuízo das normas relativas à segurança previstas
neste Código, atender às seguintes condições:
I. Locais de entrada e saída serão dimensionadas de acordo com o cálculo da lotação das edificações e terão
largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);
II. Os espaços de acesso e circulação de pessoas, tais como vestíbulos, corredores e passagens de uso
comum e coletivo, terão largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), quando houver salas
apenas de um lado e de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) quando houver salas de ambos os lados.
Art. 182. As edificações deverão dispor de instalações sanitárias para uso dos alunos e dos empregados,
devidamente separadas por sexo, na proporção de um para cada grupo de 40 (quarenta) pessoas.
Art. 183. As salas de aula não poderão ter comprimento superior a 2 (duas) vezes a largura.
Art. 184. A distância de qualquer sala de aula, trabalho, leitura, esporte ou recreação até a instalação sanitária
mais próxima não deverá se superior a 60,00m (sessenta metros).
Art. 185. As creches deverão apresentar condições técnico-construtivas compatíveis com as características
do grupo etário que compõe sua clientela.
§ 1º. As instalações sanitárias, interruptores de luz, portas, bancadas, demais elementos construtivos e o
mobiliário deverão permitir utilização pelas crianças de até 4 (quatro) anos.
§ 2º. Será exigida área livre externa de recreação, arborizada, com área proporcional à capacidade prevista e
nunca inferior a 50,00m2 (cinquenta metros quadrados).
§ 3º. A ligação entre níveis diferentes da edificação será feita preferencialmente por meio de rampas.
SUBSEÇÃO II
DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E CONGÊNERES
Art. 186. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares e congêneres deverão estar de acordo
com o Código Sanitário do Estado e demais Normas Técnicas Especiais, além das demais disposições
legais vigentes no Município.
SUBSEÇÃO III
DOS LOCAIS DE REUNIÃO, CULTOS E DE ESPETÁCULOS
Art. 187. As edificações destinadas a locais de reunião, além das exigências constantes deste Código,
sujeitam-se às seguintes:
I. As pequenas diferenças de nível existentes nas circulações deverão ser vencidas por meio de rampas, não
podendo ser intercalados degraus nas passagens e corredores de saída;
II.  As portas de saída abrir-se-ão para fora e serão de ferragem contra fogo e lisas, sem nenhum tipo de
saliência ou relevo que possam vir a ferir os transeuntes;
III. Os vãos de entrada e saída deverão ser independentes e ter largura mínima de 2,00m (dois metros);
IV.  As portas de acesso ao recinto deverão distar um mínimo de 3,00m (três metros) da entrada da edificação,
quando esta se situar no alinhamento dos logradouros;
V. As passagens longitudinais poderão ter declividade de até 12% (doze por cento) e para declividades
superiores, terão todos os degraus com a mesma largura;
VI.  Possuir dispositivos de sinalização das saídas de emergências;
VII.Dispor de local de espera para o público com área mínima de 1,00m2 (um metro quadrado) para cada 10 (dez)
pessoas da lotação prevista;
VIII. Quando houver guichês para venda de ingresso, deverão estar situados de tal forma a evitar filas do
público no logradouro.
Art. 188. Os recintos deverão dispor de instalações sanitárias separadas por sexo, de acordo com o cálculo
da lotação (1 para 100).
Art. 189. Os locais de reunião de pessoas, quando destinados à realização de espetáculos, divertimentos ou
atividades que tornem indispensáveis o fechamento das aberturas para o exterior, deverão dispor da instalação
de ar condicionado.

SEÇÃO V
DAS EDIFICAÇÕES MISTAS
Art. 190. Caracteriza-se a edificação mista pela existência de:
I. Superposição ou intercalação de andares com usos diversos;
II. Áreas ou instalações comuns a diferentes usos;
III.  Possuírem acesso independente.
Parágrafo único. Uma mesma edificação somente poderá conter diferentes usos, quando nenhum deles puser
em risco a segurança, higiene e salubridade dos usuários, nem lhes causar incômodo, além de serem
admitidos pela legislação municipal sobre o uso do solo.
Art. 191. As exigências previstas nesta Seção referem-se ao agrupamento, na mesma edificação, de diferentes
usos, autônomos ou distintos, não alcançando as destinações notoriamente acessórias do uso principal da
edificação, tais como:
I. Residência do guarda ou zelador, em edificações não residenciais;
II. Restaurantes, lanchonetes ou bares de utilização restrita ou privativa em hospitais, escolas, indústrias e
outras;
III.  Ambulatórios ou serviços de saúde em edificações para escolas, locais de reuniões esportivas, oficinas,
indústrias e outras atividades;
IV.  Depósito de combustível em oficina, indústrias e outras atividades.
Art. 192. Para aprovação dos projetos de arquitetura e engenharia de edificação de uso misto, além das
disposições deste Código que lhes foram aplicáveis em cada caso, deverão ser dotadas de:
I. Reservatório de água, de acordo com as exigências do órgão ou empresa encarregada do abastecimento
de água, totalmente independente da parte residencial, quando houver;
II. Acessos independente para cada tipo de uso.
Art. 193. A aprovação dos projetos de arquitetura e engenharia de edificação de que trata esta Seção ficará
sujeita a Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação de Solo Urbano.
SEÇÃO VI
DAS INSTALAÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 194. As instalações complementares são as executadas, em decorrência ou como complemento de
edificação e compreende entre outras, as seguintes:
I. Passagens cobertas;
II. Chaminés;
III.  Pérgolas;
IV. Portarias, guaritas e bilheterias;
V. Porões e sótãos;
VI. Piscinas.
Parágrafo único. As instalações a que se referem este artigo deverão obedecer às disposições deste Capítulo,
ainda que apresentem isoladas da edificações.
SUBSEÇÃO I
DAS PASSAGENS COBERTAS
Art. 195. Será admitida a construção de coberturas sem vedações laterais, para proteção de passagens entre
blocos ou edificações ou entre o alinhamento e as entradas das edificações desde que:
I. Tenham pé-direito mínimo de 2,10m (dois metros e dez centímetros);
II. Tenham largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
III.  Não sejam executadas nas áreas de afastamento mínimo obrigatório das divisas laterais;
IV.  Não impeçam a iluminação e a ventilação obrigatória dos compartimentos;
V. Quando construídas sobre as áreas de afastamento frontal, a largura máxima permitida seja de 1,80m (um
metro e oitenta centímetros), utilizando estruturas leves.
Parágrafo único. O dispositivo no Inciso V deste artigo não será permitido para uso residencial unifamiliar.
SUBSEÇÃO II
DAS CHAMINÉS
Art. 196. As chaminés para uso industrial deverão elevar-se pelo menos, a 5,00m (cinco metros) acima do ponto
mais alto das coberturas de edificações existente, na data de aprovação do projeto, dentro de um raio de 50,00m
(cinquenta metros) a partir do centro da chaminé.
Parágrafo único. As chaminés não deverão expelir fagulhas, fuligem ou outras partículas que fiquem em
suspensão nos gases; para tanto, deverão dispor, se necessário, de aparelhamento especial para conter tais
efeitos.
Art. 197. Os trechos das chaminés compreendidos entre o forro e o telhado, bem como os que atravessarem
ou ficarem justapostos a paredes, forros ou outros elementos, devem ser construídos em material isolante
térmico.
Art. 198. As chaminés de laterais e de forros e aquelas destinadas à exaustão de gases em geral que deverão:
I. Guardar o afastamento mínimo de 1,00m (um metro) das divisas do terreno;
II. Elevar-se, pelo menos, a 1,00m (um metro) acima da cobertura da parte da edificação onde estiverem
situadas.
SUBSEÇÃO III
DAS PÉRGOLAS
Art. 199. As pérgulas obedecerão aos seguintes parâmetros:
I. Terão parte vazada, correspondente a 50% (cinquenta por cento), no mínimo, da área de sua projeção
horizontal;
II. O espaçamento entre as nervuras deverá ser, no mínimo, de 0,20cm (vinte centímetros).
SUBSEÇÃO IV
DAS PORTARIAS, DAS GUARITAS E DAS BILHETERIAS
Art. 200. As guaritas e bilheterias, quando justificadas pela categoria da edificação, poderão ser construídas
na área de afastamento obrigatório e obedecerão ao disposto neste Código no que couber.
SUBSEÇÃO V
DOS SÓTÃOS
Art. 201. Os sótãos sujeitam-se às exigências deste Código, em função da destinação dada aos seus com-
partimentos.
Parágrafo único. Admite-se para sótãos, quando utilizados como compartimentos de permanência prolongada,
um pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros).
SUBSEÇÃO VI
DOS SUBSOLOS E DOS PORÕES
Art. 202. No caso da utilização do subsolo e porões nas edificações, deverá ser observado:
I. Quando sua utilização for para garagens, lazer, despejo ou depósito, não será comutado como pavimento;
II.  Quando o subsolo for utilizado para compartimento de permanência prolongada, desde que se atenda às
condições mínimas necessárias para ventilação exigidas nesta Lei, será computado como pavimento.
SUBSEÇÃO VII
DAS EDÍCULAS
Art. 203. É permitida a construção de edícula, na divisa de fundo do lote, e será incluída no cálculo da taxa de
ocupação.
SUBSEÇÃO VIII
DAS PISCINAS
Art. 204. As piscinas deverão apresentar planta de implantação na escala mínima de 1:100 (um para cem)
contendo:
I. Construções existentes;
II. Localização da casa de máquinas;
III. Volume da piscina; Memorial descritivo, onde deverá constar:
a) Tipo de aparelhagem de tratamento e remoção de água;
b) Paredes e o fundo revestido com azulejos ou material equivalente.
SUBSEÇÃO IX
DAS CONSTRUÇÕES RURAIS
Art. 205. As construções na localizadas na área rural devem seguir as disposições estabelecidas neste código
quanto às normas de edificação, devendo ser apresentada documentação do projeto a Prefeitura Municipal em
caso de obras que tenham impacto sobre o meio ambiente.
§ 1º. Para construções de características rurais localizadas na área urbana, o proprietário deve fazer o Termo
de Conduta, estando obrigado a não causar impacto a área urbana.
§ 2º. Granjas de animais, dentre outras atividades relacionadas devem estar distantes a 500m (quinhentos
metros) do perímetro das áreas urbanas do Município.
CAPÍTULO V
DAS EDIFICAÇÕES DE ANTENAS DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO, TELEVISÃO, TELEFONIA E ANTENAS
DE TRANSMISSÃO DE RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA
Art. 206. A edificação de antenas de transmissão de radio, televisão, telefonia e antenas de transmissão
eletromagnética deverão atender a exigências das leis específicas bem como as exigências dos órgãos
Estaduais e Federais competentes.
TÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 207. A fiscalização das obras será exercida pelo órgão competente do Município, inclusive para o fim de
se reprimir as não licenciadas e as irregularidades que se verificarem nas licenciadas.
Art. 208. Será considerado infrator todo aquele que cometer ou concorrer de qualquer modo para a prática de
infração e, ainda, os encarregados da execução deste Código que, tendo conhecimento da infração, deixarem
de atuar o infrator.
Art. 209. A licença concedida com infração aos preceitos deste Código será cassada pela autoridade compe-
tente, que promoverá a imediata apuração de responsabilidade e aplicará as penalidades ao servidor respon-
sável pela sua concessão.
CAPÍTULO II
DO AUTO DE INFRAÇÃO
Art. 210. Constitui infração toda ação ou omissão que contraria as disposições deste código ou de outras leis
ou atos baixados pelo Município no exercício regular de seu poder de polícia.
Art. 211. O auto de infração será lavrado pelo agente da fiscalização de Poder Executivo Municipal, em formu-
lário oficial, em 3 (três) vias e deverá conter:
I. O endereço da obra ou edificação;
II. O número e a data do alvará de licença;
III.  O nome do proprietário, do construtor e do responsável técnico;
IV.  A descrição da ocorrência que constitui infração a este Código;
V. O preceito legal infringido;
VI. A multa aplicada;
VII.A intimação para a correção da irregularidade, dentro do prazo fixado;
VIII. A notificação para o pagamento da multa ou apresentação de defesa dentro do prazo legal;
IX.  A identificação e assinatura do autuante e do autuado, e de testemunhas, se houver.
§ 1º. A primeira via do auto, será entregue ao autuado e a segunda via servirá para a abertura de processo
administrativo, permanecendo a última no talonário próprio, em poder do fiscal.
§ 2º. As omissões ou incorreções do auto não acarretarão sua nulidade quando do processo constarem
elementos suficientes para a identificação da infração e do infrator.
§ 3º. No caso de ausência do autuado ou de sua recusa em assinar o auto de infração, o autuante fará menção
dessas circunstâncias no auto, colhendo a assinatura de pelo menos 1 (uma) testemunha.
Art. 212. Quando incompetente para autuar, o servidor municipal e o agente da fiscalização do Corpo de
Bombeiros devem, e qualquer pessoa pode, representar contra toda ação ou omissão contrária a disposição
deste Código.
§ 1º. A representação, feita por escrito, mencionará, em letra legível, o nome, a profissão, o endereço do seu
autor, os elementos ou circunstâncias em razão das quais se tornou conhecida à infração, as eventuais provas,
e deverá ser assinada.
§ 2º. Recebida à representação, a autoridade competente providenciará imediatamente as diligências para
verificar a respectiva veracidade e, conforme couber, autuará o infrator ou arquivará a representação.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES
Art. 213. Às infrações aos dispositivos desta lei serão aplicadas as seguintes sanções:
I. Embargo da obra;
II. Multas;
III.  Interdição da edificação ou dependências;
IV.  Demolição;
V. Apreensão de material.
§ 1º. A imposição das sanções não está sujeita à ordem em que estão relacionadas neste artigo.
§ 2º. A aplicação de uma das sanções previstas neste artigo não prejudica a aplicação de outra, se cabível.
§ 3º. A aplicação de sanção de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento da obrigação a que
esteja sujeito, nos termos desta lei.
SEÇÃO I
DO EMBARGO DA OBRA
Art. 214. A obra em andamento será embargada se:
I. Estiver sendo executada sem o alvará, quando este for necessário;
II. For construída, reconstruída ou acrescida, em desacordo com os termos do alvará;
III. Não for observado o alinhamento;
IV.  Estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o público ou para o pessoal que a constrói.
§ 1º. A verificação da infração será feita mediante vistoria realizada pelo órgão competente do Município, que
emitirá notificação ao responsável pela obra e fixará o prazo para sua regularização, sob pena de embargo.
§ 2º. Feito o embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela obra poderá apresentar defesa no prazo
de 05 (cinco) dias, e só após o processo será julgado pela autoridade competente para aplicação das pena-
lidades correspondentes.
§ 3º. O embargo só será suspenso quando forem suspensas as causas que o determinaram.
Art. 215. Se o infrator desobedecer ao embargo ser-lhe-á aplicada multa, conforme disposto neste capítulo.
Parágrafo único. Será cobrado o valor da multa a cada reincidência das infrações cometidas, previstas nos
artigos anteriores, sem prejuízo a outras penalidades legais cabíveis.
Art. 216. Se o embargo for procedente, seguir-se-á à demolição total ou parcial da obra.
Parágrafo único. Se, após a vistoria administrativa, constatar-se que a obra, embora licenciada, oferece risco,
esta será embargada.
Art. 217. O embargo só será levantado depois de cumpridas as exigências constantes dos autos.
SEÇÃO II
DAS MULTAS
Art. 218. As multas previstas neste Código serão calculadas com base em múltiplos inteiros da “Unidade
Fiscal do Município – UFM”.
Art. 219. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer época, durante ou depois de constatada a infração.
Art. 220. A multa será cobrada judicialmente se o infrator se recusar a pagá-la no prazo legal.
§ 1º. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa.
§ 2º. Os infratores que estiverem em débito relativo à multa não paga não poderão receber quaisquer quantias
ou créditos que tiverem com a Poder Executivo Municipal, participar de licitações, celebrar contratos ou termos
de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título com a Administração Municipal.
Art. 221. Nas reincidências, as multas cabíveis serão aplicadas em dobro.
Parágrafo único. Reincidente é aquele que violar preceito deste Código por cuja infração já tiver sido autuado
e multado.
SEÇÃO III
DA INTERDIÇÃO
Art. 222. A edificação, ou qualquer das suas dependências, poderá ser interditada, com impedimento de sua
ocupação, nos seguintes casos:
I. Se for para fim diverso do declarado no respectivo projeto aprovado, verificado o fato pela fiscalização do
Poder Executivo Municipal ou pelo Corpo de Bombeiros;
II. Se o proprietário não fizer, no prazo que lhe for assinalado, os consertos ou reparos julgados necessários
à segurança do imóvel em inspeção procedida pelo Poder Executivo Municipal ou pelo corpo de Bombeiros.
Art. 223. Constatada a infração que autoriza a interdição, o proprietário da edificação será intimado a regularizar
a situação, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias nem superior a 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. O prazo mínimo estabelecido neste artigo não prevalecerá no caso de a infração constatada
oferecer risco para a segurança dos usuários da edificação ou de outras pessoas.
Art. 224. Não atendida a intimação no prazo assinalado, será expedido auto de interdição da edificação ou de
sua dependência, que permanecerá interditada até a regularização da infração e o pagamento da multa cabível.
SEÇÃO IV
DA DEMOLIÇÃO
Art. 225. A demolição total ou parcial imposta nos seguintes casos:
I. Construção clandestina, entendendo-se como tal àquela que não possua o necessário alvará de constru-
ção;
II. Construção feita sem observância das cotas de afastamento obrigatório, do alinhamento ou nivelamento
fornecidos pelo Poder Executivo Municipal, ou sem as respectivas notas ou, ainda, desrespeito ao projeto
aprovado nos seus elementos essenciais;
III.  Obra julgada em risco, quando o proprietário não tomar a providência que a Poder Executivo Municipal exigir
para a sua segurança;
IV. Construção que ameace ruína, quando o proprietário não demoli-la ou repará-la no prazo fixado pelo Poder
Executivo Municipal.
Parágrafo único. O auto de demolição fixará prazo não inferior a 5 (cinco) dias nem superior a 15 (quinze) dias.
Art. 226. A demolição não será imposta, no caso do inciso I do artigo anterior, se o proprietário, submetendo
à Poder Executivo Municipal o projeto da construção, dentro do prazo fixado para a demolição, demonstrar:
I. Que a construção observa o disposto neste Código;
II. Que, embora não o observado poderá sofrer modificações que satisfaçam as exigências deste Código e
que tem condições de realizá-las.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, após verificação de construção ou do projeto das modificações, será
expedido pelo Poder Executivo Municipal o respectivo alvará, mediante pagamento prévio da multa e emolumentos
devidos.
Art. 227. Constatada a ameaça de ruína, intimar-se-ão imediatamente os moradores de prédio, quando houver,
para desocupá-lo em 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. O proprietário será, em seguida, intimado a promover a demolição ou as reparações que foram
consideradas necessárias, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes.
Art. 228. Não sendo atendida a intimação para demolição, em qualquer caso, esta poderá ser efetuada pelo
Poder Executivo Municipal, correndo por conta do proprietário as despesas dela decorrentes.
SEÇÃO V
DA APRENSÃO DE MATERIAL
Art. 229. O material de construção depositado sobre o passeio ou a via pública poderá ser apreendido pelo
Poder Executivo Municipal e removido para o Depósito Municipal.
§ 1º. O proprietário da obra poderá, dentro do prazo de 3 (três) dias, retirar o material apreendido, mediante o
pagamento de multa devida e das despesas do transporte.
§ 2º. Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, a Poder Executivo Municipal promoverá o leilão do material
apreendido, colocando à disposição do proprietário da obra o produto da venda, deduzindo o valor da multa e
das despesas incorridas.
CAPÍTULO IV
DA DEFESA DO AUTUADO
Art. 230. O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa contra a autuação, contado da data do
recebimento da notificação.
Art. 231. A defesa far-se-á por petição, facultada de documentos e será anexada ao processo administrativo
iniciado pelo órgão municipal competente.
Art. 232. A apresentação de defesa no prazo legal suspenderá a exigibilidade da multa até decisão de auto-
ridade administrativa competente.
Art. 233. O processo administrativo, uma vez decorrido o prazo para a apresentação as defesa, será imediata-
mente encaminhado à autoridade competente.
Parágrafo único. Se entender necessário, a autoridade julgadora poderá determinar a realização da diligência,
para esclarecer questão duvidosa, bem como solicitar o parecer da Procuradoria Jurídica.
CAPÍTULO V
DO RECURSO
Art. 234. Da decisão de primeira instância caberá recurso para o Prefeito, sem efeito suspensivo, no prazo de
5 (cinco) dias.
Art. 235. O recurso far-se-á por petição, facultada a juntada de documentos.
Parágrafo único. É vedado, em uma só petição, interpor recursos referentes a mais de uma decisão, ainda que
versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo recorrente, salvo quando as decisões forem proferidas
em um único processo.
Art. 236. Nenhum recurso será recebido de não estiver acompanhado de comprovante do pagamento da multa
aplicada, quando cabível.
Art. 237. A decisão do Prefeito é irrecorrível e será publicada no jornal que veicular o expediente do Poder
Executivo Municipal.
SEÇÃO I
DOS EFEITOS DAS DECISÕES
Art. 238. A decisão definitiva, quando mantiver autuação, produz os seguintes efeitos, conforme o caso:
I. Autoriza a inscrição das multas em dívida ativa e a subsequente cobrança judicial;
II. Autoriza a demolição do imóvel;
III.  Mantém o embargo de obra ou a interdição de edificação, até a correção da irregularidade constatada.
Art. 239. A decisão que tornar insubsistente a autuação produz os seguintes efeitos, conforme o caso:
I. Autoriza o autuado a receber a devolução da multa paga indevidamente, no prazo de 10 (dez) dias após
requerê-la;
II. Suspende a demolição do imóvel;
III.  Retira o embargo de obra ou a interdição de edificação.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 240. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessários à fiel observância das
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